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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ ~oSI. vN\°P  

CONTRATO N 2  15/2023 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  23/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representada pe!o seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 

um lado, e do outro, a empresa V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ n° 24.524.396/0001-34, com sede na Rodovia PR 562, KM 53 + 330mts, s/n 

— Flor da Serra, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 

Sr. Valdir Augustinho Cirino Rodrigues, portador do CPF sob o n 2  697.475.559-72 e RG n 2  

4.940.167-1, como CONCESSIONÁRIA, (CONTATOS:  valdircirino@hotmail.com  / (46) 99913-

1125), tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da Concorrência Pública 

n2 23/2022, conforme abaixo descrito, que independente da sua transcrição, integra o 

presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n 2  8.666/93, Lei 
Municipal n 2  2.584/2014 pelo Código Civil, Código do Consumidor, e demais legislação 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 

O presente contrato originado do processo n° 194/2022, Concorrência Pública n° 23/2022, 

reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, demais legislação pertinente e pela proposta da CONTRATADA, onde 

declara conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de 

penalidades e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas 

no presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 

CONCESSIONÁRIA, para o uso do BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 

DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO 0 MÓDULO 

DENOMINADO UNIDADE SUÍNOS, LOCALIZADO NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Parágrafo primeiro : A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos no edital e 

seus anexos, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o que está previsto neste contrato e no 

Edital de Licitação: 

1 - Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 

parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

II - Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 

III -  Manter as características originais do bem concedido; realizando 
adequações/alterações dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente 

autorizado pela municipalidade e tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do 

Município.  
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IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 

integrantes do serviço ora concedido; 

VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou 

a terceiros; 

VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 

determinações do Poder Concedente; 

VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

IX - Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n 2  54/2020. 

Parágrafo segundo: Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar 

sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independentemente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder 

Concedente. 

Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 

CEPAGRO ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 

operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 

CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 

Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de 

projeção de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 

descaracterizem a identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, 

sem autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as 

atividades operacionais da CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo quinto: A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da 

Concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a 

responsabilidade pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos 

tributos, taxas e contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das 

incumbências e encargos previstos neste Contrato. 

Parágrafo sexto: A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 

permissíveis de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e 

risco sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas 

administrativas, previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva 

da CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo oitavo: A empresa ou cooperativa deverá descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a mesma 

venha a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e 
aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS IMPOSTOS E TAXAS 

- A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a partir 

da concessão. 

II - Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir sobre o 

imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados em 

nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS 

Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 36 (trinta e seis) meses, respeitado 

o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da data de 

assinatura do contrato, de 02 de fevereiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2026. 

Parágrafo segundo: O prazo poderá ser prorrogado, conforme legislação pertinente. 

Parágrafo terceiro: O prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 

(noventa) dias da homologação, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 

desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural - CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para 

que esta venha a instalar-se na unidade em questão. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

- Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 

II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 

III - Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 

IV - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 

nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 

finalidade. 

V - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não 

podendo de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta 

deste instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

VI - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 

independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não 

cumprir com as cláusulas previstas neste contrato. 

VII - A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não 

podendo fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização do 

CON CEDENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

Caberá o CEDENTE o direito de: 

- Fiscalizar o uso do bem concedido; 

II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III - Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 

CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 

reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 

(SOMENTE PARA EMPRESAS). 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 

contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a 

legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 

descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 

II - Advertência; 

III - Cancelamento do incentivo; 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 

meses, sem justificativa plausível; 

II - Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III - Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 

durante todo o período em que vigorar a concessão; 

Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a 

Empresa para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão 

dos benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Sr. Assioli Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a 

quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 

neste Contrato. 

Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni 

Strontzk, matrícula n 9  1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando o gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato. 

Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 

nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 

município ou do servidor designado para a fiscalização. 

Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 

considerados inadequados. 

Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por 

ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, 

para representá-la sempre que for necessário. 

Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

- Representar os interesses da proponente perante o município; 

II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 

IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 

sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 

entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/P_85550_0010  - Coronel Vivida - Paraná 
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indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

Anderson Mnique Barreto 
	

Valdir Aug stinho Cirino Rodrigues 
Prefeito 
	

V.A Cirino Rodrigues -Embutidos 
CEDENTE 
	

CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  23/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

Li. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, CEPAGRO (Centro de Profissionalização em Agroindustrialização), sendo os 

módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n 2  39, do 
Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809/1, conforme condições e 
especificações abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 

localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 

atividades agroindustriais. 

2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 

desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 

poder público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a 

agricultura familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 
3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 

bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 

Rodovia Pr 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR, 

3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 

alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 

estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 

Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 

Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 

em cada um dos módulos. 

Item 
	

Descrição 
	

Área 

1 	 Unidade Suínos 
	

145,30 metros quadrados 

2 	 Unidade Leite 
	

178,90 metros quadrados 

3 	 Unidade Frutas e Verduras 	 187,30 metros quadrados 

4 	 Unidade Aves 	 119,80 metros quadrados 
5 	Unidade Transformação Vegetal 	116,96 metros quadrados 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução: 
4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 

contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.2. O empreendedor terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta e seis) meses, 

respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente. 

4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 

homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 

desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 

esta venha a instalar-se na unidade em questão. 

4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 

contratual por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro 

motivo previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá 

o prazo de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

S. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 
5.1. Dos requisitos especiais: 

5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas 

jurídicas ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades 

estejam de acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n 9  54/2020, bem como o previsto: 

5.1.1.1. Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o 

espaço dentro dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

5.1.1.2. Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

5.1,1.3. Manter as características originais do bem concedido; realizando 

adequações/alterações dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente 

autorizado pela municipalidade e tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do 

Município. 

5.1.1.4. Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e 

as cláusulas contratuais da concessão; 

5.1.1.5. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo 

Poder Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 

integrantes do serviço ora concedido; 

5.1.1.6. Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus 
trabalhadores ou a terceiros; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.1.1.7, Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no 

espaço bem como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo 

com as determinações do Poder Concedente; 

5.1.1.8. Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 

da assinatura do Contrato de Concessão; 

5.1.1.9. Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020. 

5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independentemente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder 

Concedente. 

5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO 

ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 

Concessionária qualquer direito de indenização. 

5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área 

de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 

operacionais da Concessionária. 

5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em 

garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a 

responsabilidade pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos 

tributos, taxas e contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das 

incumbências e encargos previstos neste Termo de Referência. 

5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 

permissíveis de acordo com a legislação vigente. 

5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem 

qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 

previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da 

Concessionária. 

5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; Caso as 

mesmas venham a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverão comunicar 

por escrito e aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 

6. Critérios de Avaliação para empresas: 

6.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos e 

indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é de 

01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número 

de empregos diretos 

1 a 3 2 
50 Jft5 4 

Praça Angelo Mezzomo, s 
.
n- - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

gerados). 6 a 8 6 

Acima de 8 8 

Descrição produtos e/ou 

serviços ofertados pelo  
Ótimo 10 

Bom 8 
empreendimento, de acordo 

70 
com o Contrato Social,  

Regular 6 
Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
Prazo de Instalação (prazo 

Entre 46 e 60 dias 5 
previsto para início das 5 

atividades). 
- Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10  

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.2. Critérios de Avaliaco rara Cooperativas: 
CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

1a3 2 

4 a 5 4 Número de Cooperados 

beneficiados 
( 

ativos). 
50 

6 a 8 6 

Acima de8 8 
- ---- 	 - 

Descrição dos produtos e/ou Ótimo 10 
serviços ofertados pela 

Cooperativa, de acordo com o 70 
Bom 

________________________ 
8 

_____________ 

Regular 6 
Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Prazo de Instalação (prazo 

previsto para início das 

atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 

10  

Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do CEPAGRO: 

6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n2  7535/2021 de 12 de Fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresenta ' lo proponente, conforme tabela a seguir: 
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Descrição Conceito Pontos Peso 
Pontuaçãol Ótimo 10 

70 

6 

Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

será conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do 
CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 
6.4,1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, 

a partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro 

níveis, conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 
Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 

10  

Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 

6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
6.5.1. Os critérios de Empregabilidade, Descrição dos produtos e/ou serviços ofertados 

pelo empreendimento adequado com o objetivo do CEPAGRO e Prazo de Instalação 

receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso correspondente 

de cada critério conforme definido na Tabela 1. 

6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a 

maior pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 

6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

Praça Angelo Mezzoft 	, 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7. Anticorrupção: 

7.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

8. Gestor e Fiscal: 
8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  
8.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 
8.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 

Jacsel dos Santos Decreto Municipal n 2  7.523/2021. 

8.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Veroni Strontk 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais 

L 24.524.396100011 -3J4   

íPeríodo  de Apuração 

Janeiro/29J 

Razão Social 

V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS 
Documento Vencimento Pagar este documento até [bata de Ven 	

1710212023] en1erodo 

07.16.23027.6829880-2] 
Observações 

N° Recibo Declaração: 50000108334627 	 Valor Total do Documento 

85830000006 8 	42630385230 4 	48071623027 9 	68298802302 7 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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O! 	 001005-CRESOL UNIAO 

	

13 - AGENCIA CORONEL VIVIDA 
	

'N'Ol V 

DATA/HORA: 	14/02/2023 - 13:27:23 

Caixa: 25 

COBAN:02 1316 LOJA :000036 PDV:000025 
14/02/2023 BANCO DO BRASIL 13:27:23 
200898922 CORRESPONDENTE BANCARIO 0075 

COMPROVANTE DE PAG. DARF/DARF-SIMPLES 

CLIENTE: 
AGENCIA: 0000-0 CONTA: 0-0 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 2008 AG CORONEL VIVIDA 	PR 
CODIGO BARRAS 	85830000006 42630385230 

48071623027 68298802302 
DATA DO PAGAMENTO 14/02/2023 
FERI000 APURACAO 
NUM 00 CPF/CNPJ 
COLIlGO DE RECEITA 
NR DE REFERENCIA 
DT DO VENCIMENTO 
REC. BRUTA ACUM. 
PERCENTUAL 
VLR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 642,63 

NR. AUTENTICACAO 8. 38F. D63. 651. 6A0. 301 

Modelo Aprovado pela SRF - ADE 
Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006 

COMPROVANTE DE DÉBITO EM CONTA CORRENTE 

RECEBIMENTO FOI LIQUIDADO VIA DÉBITO EM 
CONTA CORRENTE 1005/4.676-0 

AUTORIZADO MEDIANTE SENHA 



#EXTERNOCONFIDENCIAL 

CA I 'A 

Protocolo de Envio de Arquivos 

Prezado cliente, 

Seus arquivos foram armazenados na Caixa Econômica Federal em 27/01/2023 1 5:51 :1 0. 

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para 
processamento pela Caixa Econômica Federal. Havendo ocorrências impeditivas no 
processamento do arquivo será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução. 

Informações Complementares- 

 número de protocolo do arquivo AWfcrnJnTri00008.SFP é: 

421 caf03-be7d-4983-8e00-f959f1 c7d564 

Transmissor: CCM ASSESSORIA CONTABIL LTDA:07891774000107 
Inscrição do Transmissor: 07891 7740001 07 
Responsável: CCM ASSESSORIA CONTABIL LIDA M 
Inscrição do Responsável 91958750930 
Competência: 01/2023 
NRA: AWfcrnJnTri00008 
Base de Processamento: Coronel Vivida / PR 
Código de Recolhimento: 115 
Contato: CASSIO 
Telefone: 004632324582 

0 
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ISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 27/01/2023 

	

CPG'i1IP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022) 	 HORA: 	15:48:59 
PÁG : 0001/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858600000047 960001792300 207673050823 452439600012 

EMPRESA:V A CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS ME 	 INSCRIÇÃO: 24.524.396/0001-34 
COMP: 01/2023 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 	FAP: 0,50 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13 0  SAL 	 REM 13 0 SAL 	BASE CÁL 13 0 SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

ENIO MASETTO 	 160.02808.25-7 	 06/10/2022 	01 	 08485 

	

2.300,00 	 0,00 	 0,00 	 188,82 	 184,00 	 0,00 
GILBERTO MAGRO 	 120.36211.40-4 	 09/07/2022 	01 	 08485 

	

1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 107,82 	 112,00 	 0,00 
JOSEMAR ANTONIO CYRINO RODRIGUES 	 209.86838.85-8 	 08/07/2022 	01 	 08485 

	

2.500,00 	 0,00 	 0,00 	 208,99 	 200,00 	 0,00 

o 	 o 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 27/01/2023 
GFIP - SEFIP 8.40 	(17/10/2022) 	TABELAS 44.0 	(25/01/2022) HORA: 15:48:59 

PÁG : 0002/0005 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858600000047 	960001792300 207673050823 452439600012 

EMPRESA:V A CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS ME 
COMP: 01/2023 COD REC:115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS El 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 
REM SEM 13 0  SAL 	 REM 13 0 SAL 	BASE CAL 13 0 SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

VALDIRAUGUSTINHO CIRINO RODRIGUES 	 125.26534.83-8 
1.302,00 	 0,00 	 0,00 

INSCRIÇÃO: 24.524.396/0001-34 
SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 	FAP: 0.50 	RAT AJUSTADO: 0.00 

INSCRIÇÃO: 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 OBO 

	

CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

	

01/09/2017 	11 
	

01210 

	

143,22 	 0,00 
	

0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
7.502,00 	 0,00 
	

0,00 
	

648,85 • 

	

496,00 
	

0,00 



T4 t 

j,.,,MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 	MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 27/01/2023 
GFIP - SEFIP 8.40 	(17/10/2022) 	TABELAS 44.0 	(25/01/2022) HORA: 15:48:59 

PÁG : 0003/0005 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858600000047 	960001792300 207673050823 452439600012 

EMPRESA: V A CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS ME 
COMP: 01/2023 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: PR 562 KM 53 SN 

01 	 3 	 6.200,00 

11 	 1 	 1.302,00 

TOTAIS: 	 4 	 7.502,00 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13 0  

N °  DE CONTROLE: PnTHn2uNEOI0000-0 	
N°  ARQUIVO: AWfcrnJnTri0000-8
INSCRIÇÃO: 24.524.396/0001-34 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 	FAP: 050 	RAT AJUSTADO: 0 0 
INSCRIÇÃO: 

	

BAIRRO: SETOR FLOR DA SERRA 	CNAE PREPONDERANTE: 1013901 
CEP: 85550-000 	 CNAE: 	 1013901 

REMUNERAÇÃO 13 0 	 BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 13 0  PREV SOC 

0,00 6.200,00 0,00 

0,00 1.302,00 0,00 

0,00 7.502,00 0,00 



(4Çj\ 

\ 	<1 	NISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
'CPGFIP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 

DATA: 27/01/2023 
HORA: 	15:48:59 
PÁG : 	0004/0005 

858600000047 960001792300 207673050823 452439600012 

EMPRESA: V A CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS ME 
COMP: 01/2023 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: PR 562 KM 53 SN 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 

N °  DE CONTROLE: PnTHn2uNEOI0000-0 
FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 

BAIRRO: SETOR FLOR DA SERRA 
UF: PR 	CEP: 85550-000 

N° ARQUIVO: AWfcrnJnTrj0000-8 
INSCRIÇÃO: 24.524.396/0001-34 
FAP: 0.50 RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇÃO: 

CNAE PREPONDERANTE: 1013901 
CNAE: 	 1013901 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13 0  SALÁRIO 	 6.200,00 
REMUNERAÇÃO 13 0  SALARIO 	 0,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 	 3 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/02/2023 

	

DEPÓSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 	 CONTRIB SOCIAL 

	

496,00 	 0,00 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 

0,00 

TOTAL RECOLHER 

496,00 

. 	
. 



/ï\ 
Q. 

çt 	NISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
FIP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

DATA: 27/01/2023 
HORA: 	15:48:59 
PÁG : 	0005/0005 

EMPRESA:V A CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS ME 
COMP: 01/2023 COD REC:115 COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA:  

LOGRADOURO: PR 562 KM 53 SN 

CIDADE: CORONEL VIVIDA 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

UF: PR 

N °  DE CONTROLE: PnTHn2uNEOI0000-0 	
N° ARQUIVO: AWfcrnJnTri0000-8
INSCRIÇÃO: 24.524.396/0001-34 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 	FAP: 0.50 	RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇAO:  

BAIRRO: SETOR FLOR DA SERRA CNAE PREPONDERANTE: 1013901 
CEP: 85550-000 TELEFONE: 0046 9913 1125 CNAE: 1013901 

648.85 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 648.85 
0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0.00 
0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0.00 
0.00 13 0  SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 
0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 0.00 
0.00 COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

RETENÇÃO 	(LEI 	9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 

0.00 

0.00 

PERIODO FINAL: 
VALOR A COMPENSAR: 

VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 

VALOR 
0.00 VALOR 

0.00 

SOLICITADO: 
EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0.00 
0.00 

0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 0.00 20 ANOS: 0.00 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: O QUANTIDADE: o QUANTIDADE: O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H: 	0 	11 : 	012: 013: 014: 015: O 	J: O 	E: 	DL: OM: O 
Ni: 	O 	N2: 	O 	N3: O 01: 	O 	02: O 03: O 	P1: O 	P2: 	O P3: O Qi: O 
Q2: 	O 	Q3: 	O 	Q4: O Q5: 	O 	Q6: O Q7: O 	R 	: O 	Ri: 	O S2: O S3: O 
Ti: 	O 	T2: 	O 	Ui: O U2: 	O 	U3: O V3: O 	W 	: O 	X 	: 	O xi: O Y 	: O 

O 	Z2: 	O 	Z3: O Z4: 	O 	Z5: O Z6: O 	Z6: O 

O . 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
03 de março de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RU 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO P4' 0712023 

No /0.02/03/2023. Edçbo 2721. no Didolo Ofloal doo lÁosloiploo, do 002o do Lo30çdo - 
PrOgdo ElorO000O7/2023. go. 0000 como ~o -Registra O. Praços Paro .quis/ç$o de 
attsfatos da cimento (lobos. milo fios. PaV.r entro Outros). para atando a 
d.m.nda do obras p.Io. D.palon.ntos 0. Viação Obras. Urbanismo. 

p D..rt.m.nto de Engenharia do Muniolpio a. HonOr/o 3.rps Estado do 

Onde I,JL ,.00000 ocnbçso 

o rç01o/12o Oo 60000./o S.rp., os. Ool..01do do ao P..paoOo • EqoÇ. 0.0000 dmig.adm pUs 
0,o.I0 n• 477/2022. Longo po3.00. OOa 00740,0,050 dos 40003.2405. go. 5.00000 /43/0560 na 
o500bld. P.ag*o 00.000/o.. i/o. 0.00 Poço PorLoba. 0,1 sa0000 pOusa 0.00042 a parO di. 
00000..i. 55.00 /50.000 do 1111P.s9,.. DF) do 4.9 00 de soar,. do 2020. OOasda do i/O 

5.04.20 O °•aMt'o Oo Pr.çad Para aqosigi. auorataas. 09 o/soa... 
(OsSo., saio rlos,p.o.o.00.osd.o,(. polo 29.od.r a d.o.a.d. 4.06025. pai.. D.paoiaooet.o a. 
Osçao 00... . 0.5..O.o.. 0op0000000 do E.gnOuada do MuolOpiu 0.00.001, Sopa E0.d. 
do Paraná. Coo/ar~ loopodi l.0000.oisgo.6024a hoaa.0. d.500ararei. 000 lodosa. 50.. .2.00. 
nos 000100 da Lei P.d.lU n 10.024/2010, Lei F.V.oU 0.009/0093 Oa000 assar  00065 000.40ro,, 

0.0,0.000120.. 80lnaO46S.04000. O EdlU• /01050050000510/090300. 
os 0000.ço 030/a 3.0000400 06, p01u.vrrs/500l0044,s.00,5:.k0000aç402 .0.0pOano.00050 4,0.40 
ao 055400000 Obo/Il 05/iTlbldS/bi/OOlin/3o&td/./s'/0 Os p0000102000 0(460245-7130. 

a 

o rsog040 do 0/000./o 90.0.. 000 ooi000000do.ss P,.o..o o Coo.. do 020.040.00.00. peta,
0300000' 1072/022.154440 000600 para 544005550000 dos i010000SOdsS. 500 100020. 9043çi. OS 
44040.004. P,.90. E1050,spo, iço 0.00/ Pgço pOl 112r'. ar. .05.34 /46042 .9.500,5, a parar das 

yC.//4OiOfkOiod40i5-/4. 04.040 O *•iisVo 0. Poço. Par. aquisição 0. .044./o. da .40.00 
(babo.. 000/O rios, iO.0 0000400 	 .. /. paoa ol.od., 0000a040 da ob, POpá" 0.9.02000/00.0. 
Ooçio Ou.... urbanismo a 0

001
p090•000 do Pounhada Os 0.0.00/pio ,O 9,0020 0.opo Solado 

do Pao.00á. Co/dono. 1p.r.04.,.4.00001a qo.é podo olg00010 40,60003.. o.,. lodo, os fina .0401155, 
0000.00032 LO 4.02101 00.02010019. LO 4403. 0.6.0/1953 o suo. .0.500.0 000400000. 
0.00.10 l0000001*901005271a100 apilOdoab impéco.0 0460.. .....,osO. 005000.01-aa /006000.10 
00 oo.O..ço a0400 0000000.0.0. /,4°/,(/p//,/3,407Ç5/4/407,,5/.515001a46a0 OnlP10O.0003l00 oo000 
0.0000/0006 a004(45/057.vai4o:ço.740o'45,447 0500010610000l46i32351430. 

/409450 Sopa. 02 da 0s050 do 2023. 
Jose. do 4.11/ilda 
Pro.iro Substituto 

MLNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N°3477/2023 - PMIDO 

l)A't'A DE ASSINATURA DO CONTRAIO: 02 (dois) de Março de 

2023. 
CONTRATANTE: Município de Itapejorio D'Oeste, Estado do P,rotoá, 

coso sede Avenida Manoci Ribas, 620. inscrito no CNPJ a° 

76.995.4300001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipol, 

em pleno exercício de 50141 mandato e funções. Sr. Vilmar Schmollcr, e 

CONTRATADA: Ferragens Donda Materiais Elétricos, }lidradticos e 

Serviços de Engenharia Leda - Me. pessoa jurídico, inscrita no 

CNPVMF sob o n° (14.966.73010001 - 06, com sede à Avenida Aflita 

Cioribakli, 5450. Bairro Burreirinha, Curitiba. Estado do Pamtt$i, oeste 

alo representada pela Senhora Mariana Vicira, proprietária, portadora 

da Cédula de Identidade no 9.800.210 - 3 SESP'PR c do CPF n°  

073.383.039 - 08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná. 

OBJETO: O presente instrumento objetiva o constroçto de construção 

de Centro de Atendimento ao Turista - CAT, com o execução doa 

serviços de: serviços preliminares e administração da obra movimento 

de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; eotntturao; alvenaria, 

divisórias, martoi e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidroso e 

espelhos; instalações elétricas, sistemas de proteçás e ventilação: 

instalações hidrossanitárias; gois.glp, incêndio e aparelhos sanitários; 

revestimento,, impernseabilizações, pinturas e argamassas; diversos e 

demais ricos e especificações constante em projeto. em conformidade 

como Edital de Tomada de Preços N°0)9.2022. 
VALOR TOTAL: RS 683319,78 (Seiscentos e Oitenta e trás mil, 

quinhentos e dezenove reais e 00tetRA e oito, centavos). 

PAGAMENTO: Será efetuado em moeda corrente brasileiro, nos 

termos previstos no Contraio. 

PRAZO 1)1/ RXECUÇAO: O pruro de cnceuçáo do objeto do cor/trato 

de 180 (Cento e oitenta) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de até 

300 (Trezentos e sessenta) dias, a contar do assinatura do presente 

controlo, o mesmo poderá ser aditivo tendo em visto o Artigo 65 da Lei 

de Licitaçáo, 8.666/93. 
FORO: Comarca de Pato Branco. Datado do Paraná. 

VILMAR SCIIMOLL1/R 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARIANA VIEIRA 

FERRAGENS DONDA MATERiAIS ELIiTR1COS, HIDRAÚL1COS 

E SERVIÇOS DE ENGENIIARL& LTDA - ME 

aO01CIPOO DL CORONEL 015106 .E010AOO DE PUBLICAÇÃO 

AU/lOTO 

D.0oaOo 000430 000009a$011iO&0n.ça75S do CoPço do Pposlmovto 000 Co~. Au..udr 

4002/03/2023 a. /mpran.a • bolota,, PesSoa,, Meigo Soob 00,0w.,.. 

0.0000 o'8131 Nomeita 0940550540 Co~ P46lco abono 000540 do Edital 00.307  do 
0.02/03/2023 11/02/2010,00304, Ap. M097.50054 0O nur90 ao P4040003 ld.asoipal. 

8132 N~ .00070dO01( do COlONOS P00600 .60040 .0.010 do EdIal 00. 

do 03/03/2023 00112022, Dap/,1 Poo.oç. Lanoso ao sigo do Ppoo,adoo .020100. 

0..0.0.o°8023 50.0.10 ap000.du(a( do Cuo'oaso Público abono aPodo do 000/ 04. 
do 02V3i2023 001/2022. Já~ 0.Oooai0oo aogo deoniu 000040 Toonapooso.. 

, 89001ola a00o.00(a) 00 Cocaioau P00900 *bema0000 00 044.9 o'. 
001/2022. Oabnol Ti/la 000.4500 Agente A4'o/nabWss. 

000.40 n0nos NOol0 .0400400(01 do Cu,000sn Po/O9on obsolo .0.00. do 00/OU o.'. 

0.02/034023 001/2022. Edo.. VuaU os soas 4. TOasos d. E/ll.01.00p.o. 

- t000os. eu~ PM Lei0.45,/paI 10 3063, do 20 d 
os.Iodo 2021. logidopoNilo polo 0.o.is 00 leal, da ld 4.  julho de 2021. 

UUPIC0600 0000905011 slVIOA-pR 
CONTRATO o' 152/023 - C,00,o446. P0100004 03/2022 -C/20CE0€NTE. 0.0,0*/o/o do Cs,000 0514.. 
COriCES000ARl.a 0,/o )30111140 90000.05,50 - Eb/0U01004, COPO o' 04,523.O30t000.34. 05505: 
.000,03300 on'o..a --~à, 000.00.050..., púbico do p.op01000d. do ~Po. Co*o da 
Pl000.00aIau5300r 50400ldoa0.ba530 /CnPa2/400/. 0.000 o r.10jo do,o.r0.ad. ia/iad, asbo.. 
600*0.200000.. .oA90 de M. 4130. 00.544.. 0.00 P006. 10115 boda 0000.00604000/04.13005 / 
1. P0ao do 0.00,030 30 oaau. do 00.02.2023004.022029/ ColonO VOO. 02 do 00001050 do 2023, 
0000*00114044.oa8uco0, 4,0100. 

CONTRATO o' 33/2023 - Pooçio Eboonso o' 12/2023 - CO~o: 0.60.30/pio 00 Cp.nna( 4100.. 
C.00,auao OAOITA000 COO56RCIO 000/COLA LTO/O, COd°J o' 35,041.05155/40,04.00 so000i.çlo 
0000000000 pOlo loa..d'o,00bd. .ou/oa'0000uo irçl.000ldo. 950Osbo. .014.03 000.do.0d. Io00u•r.. 
p00i a000,dap3010 ass 9pso/0uoa4 l005apos do 0000/0400 ColonO VOO.. Pa. d000rsOo 0000050pOo 
5034. ~Nu 00,010/o/o 0. C00000 Vis/da., 5000/00004.,. Osdobial da Aç000ie. o 002.0005025/ 
C0004.11o o' 270/2024. VoSo 01.6 .00 171709/00. P1500 do 009000: 02 /110009. C010701 0/040. 01 00 
01050002023.00590 OobpOo ate o.40. Pl00.Os 

CONTRATO o 34/3023 - Pspls 0000000 o' 03/2023 - Co.0alapOo: Ibaso/ta o, Coral 
Co~SOOT5000 Coli/pOCIO 600ICOLA LrOA /20104' 35.041.usoi000l.00. 000(00 00.1000. 
a. ..ço. Para br..uo,00.o 4o .qooaaoo.oao .çioob. 0.00001 /5002) 04610005 do Iorooars. 
0000040605.2500.0.0.. 7o.0,o000 .00..Ço do Cor0001Vs.d. .0700.0000001.05 Ooodooloo 

o isoodoOlo do Co.pU 000/00 . O 5EAB (Se~ E~ de A~ o AOa.aor 
C~ r' 0712020.vob010abO$50.d05.00. 900500 oçi.5 12010000.00040 SOrOa. 000, ooço 
002043.00obuan0.0.4.00 lanalo, P,.00.s. 

i&dotCpOo DE CORONEL VIVIDA -9.0 
ATA 0€ 000lsnRo 3€ PREÇOS o' 20/2023 -P.gOo 6000.11., o' 10040fl C..o.laia. 10.990/0/00. 
Coa,U 51.0L 0.NrOi. LL010IME LEO 1704. COPO n dO.02L040/S0010O. Oq~ r.paoo o.00açoa 
pi, biSpo o a000b.0 1000000.006d o .0.9.51040 k,,.o56o. 0,1.0 o .0.,.005, p.oa sub.04oçdo do 
0.eoO.çlo 00660. lo ow/'o000ie00000,p.000loo.d000500.010l000 o0o. doças. 05062,0. ValO 010/ 
30,1.0093 1.300.000.00. 4,000 12 meses. de 02/03.2023000.02.3020. C04000 410.0.013070000007 

LOJNtGIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
AVISO 0€ EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 45044023 

o 0,0.iog0/p.o do Col0001 VirO., 10.00 p40900 para 0/4,000 doa 000,000.05. o CHAMAMENTO
PUBLICO parafina do CREDEI4C1600.N1O OO p,u000 1/9015.0 pens o PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EU SOl/AÇÕES DE V4JLN€RAR&EAD€ SOCIAL. 00 
MLJ40)ÇP(0 0€ CORONEL 410000, nos l000005 dos 5000Ç0.O ostOA.100/400 9050.5000 s 
00.000.5 da Lo. F.d000l 00 0.000/03,4.214. 1901100 do1993,0t25, 'copia'. OU/O 4/0000 
o0,d005,20400pin 600 12 mosca. 200.004.53.03.2023 de .aoial000 .000-404.. do.08f,OOooi, 
ao 1500066, . das 130000.0*005 170000.56. sondo o 0200total 00001345 do 0303.460.30.0 
odoal o0.0 disponível para .0900000. a~ ao lh,.sotçoo da C0000d Vieda. s000 PIO02 Aoalo 
M.uo.00, n/p, Coronel 4504. P001114 OU .000*0 do soa s05.o9/'AoeI,'io/os 00100.0 O 
'nP000ç0os (40) 32324300. Colopol 45044., 020.11104504.2023. JiAl100 Ribeiro, Plu900po. 
do CPL. 

UUNIC11IO DE CORONEL VIVIDA -PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 4505/2023 
O Moado/pio do (2000.50/ 55144., 00000 4,0500 POIS 000looS00000 doe 114.0.5.34.., o 
o/.aeo.mn.ds jo/bbooqo, 000. .01.10 .4.5/o S.loç2o de .nId000(e( .o.outo.2/st C3/g2.izoçd,a do 
S000dodo /2olI, lunalIzoda. 00 090110600 do 660*0)0/04. Coloflol Ido/da. 0)/iodo, foo.ç3o do 
o/podo do m00005ç00  o90 ou pai... na aro. do Ir,oi0 embotaria. O ,.00bim.olo doo Eoo.loçoa 

01 0004.odo O P0005 ou Tio000os a 055 Eooalopao r 0  02, 00110000 05 O0Oroo0I0s do 
/dasOtaçIo, dos kol.maoods. d.,-o.-é ATO ÀS 002/OH 00 DIA 0500 ABRa. DE 2023. junto .0 
000i00000 da 0.520500 U,00/p.000 Poo5 020010  0.0050,00. O/o - CoP0 A abo,s.00 doo 
Eooelop,o o' 00, 007-90-0 os Solo do Ab.01iea do LtdoOçaO.. O0000Smdon0000ço. opus a. 
094000/dPI DO DIA 0000 ABRIL DE 21223. Valoroso a 900.8.0000324.90,00.04500000. 
do adalal o sos ossuo6 p040130 ao .roosoadoa o 0./iodos. a000és do aios: 
10010 /AI4VPII'oV0.00 VI/loa. 00 na 0/oslo do LidI050,s. 0.00009e irf~ p,da.$o 807 
00000$ 0040 66.000. (46) 3232.0300 os a-000t tc/300040/uooraMa°do,ol..ov.0'. Cor000 
Os/do, 024.700050402023. Odioso 90006,0. Pl..ld.rbo da Coon.slo do Sol.çao. 

UUN1CIP1000 CMOPINZ0440,PP. 
50000€ uoroÇAO 

0,06dabdod.; Poços. €0021 o' 130.2022. F000.o, Otoil000m. 100.9 IOao,:lasnooiAo,io:50005abO'/a/ 
0,1.4. /,.ol.ças Do 20d, março d0202335 1450501.00400 Rogo.. 0. Roço. Para P*ooE 
Eo000ol Loo.çdo % Corsoi.E,doo,, Do OogO.o 0.00610 Po.. AWoO.00O10 Aos 000014., Oo 
Ool$00000000 Do.,oS., P.olo.pad. (Odp) Do Pm~ Mao... Bo. Coo. E O,. Esoiço.  0. 
€S000g.2 $005 Do 9.104.. Valo, .10.00.0 ..Soo.dn 05 03,009/40, 00.015: 5.reço.. O 60050 
0050411000 0 d.spnsçio 405 r00000sdos 05 P10490 do P4000,lse, 00 C500,00ePO, 0,0000 do 
1.00,50.9 .0500.000. O., isOgo.i P.00O0,o 0000. o' 3,000 - Çsoo0000000Vin. doo 0000/1200. 
4000000/1755110524° o.oOopo002Ia€d.550: so..30v/02A,ç40 0,000,43 Ioloio.'.c000 5.600200. 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8136 TORNA SEM EFEITO DECRETO QUE 

NOMEOU SERVIDOR(A) AO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 

DECRETO N°. 8.136, de 02 de março de 2023. 

Torna sem efeito Decreto que nomeou servidor(a) ao 
cargo de Agente Administrativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Compelentar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, e Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (que dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e remuneração); 
Considerando que o principio da autotutela onde a administração 
pública pode declarar a nulidade seus próprios atos quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e; 
Considerando que que o(a) candidato(a) desistiu a vaga conforme 
protocolo n° 634/2023; 
DECRETA 
Art. 1°. Toma sem efeito o Decreto N°. 8.121 de 07/02/2023, 
publicado no Jornal Diário do Sudoeste dia 08/02/2023, pag. 133 - 
Edição no. 8325, e a publicação na integra do ato no endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021, que 
nomeou ao cargo de Professor Municipal, o(a) servidor(a) WILLIAN 
KELVIN GUEMBITZKI. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de março de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:70B32F20 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO n o  1512023 - Concorrência Pública n° 23/2022 - 
CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, 
CNPJ n° 24.524.396/0001-34. Objeto: concessão à empresa 
concessionária, para o uso do bem público de propriedade do 
município, Centro de Profissionalização em Agro industrialização 
(CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade suínos, localizado 
na área subdivisão do lote n° 39, do núcleo barro preto, linha flor da 
serra, sob matricula 13.809 / 1. Prazo de concessão: 36 meses, de 
02.02.2023 a 01.02.2026. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO no  33/2023 - Pregão Eletrônico n° 12/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ n o  35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
implementos agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 

Vivida - PR, decorrente do convênio firmado entre o município de 
Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento), Convênio n° 275/2021. Valor total: R$ 173.766,00. 
Prazo de vigência: 12 meses.  

4IP 
Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

o  ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

'OIV/ 

CONTRATO n° 34/2023 - Pregão Eletrônico n° 13/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRI COLA LTDA, CNPJ n° 35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
agrícola, sendo 01 (uma) colhedora de forragens, para atendimento 
aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, 
decorrente do convênio firmado entre o município de Coronel Vivida 
e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio n°470/2021. Valor total: R$ 58.400,00. Prazo de vigência: 
12 meses. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:6CA6ED60 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CREDENCIAMENTO N° 0412023 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2023 
O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos 
interessados o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal a° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 
25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 
03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 
83.466,30. O edital está disponível para retirada na sede do Município 
de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Coronel 
Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2023. 

JLJL1ANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código ldentificador:CA1 EF4E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 108/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
LUMTNARE LED LTDA, CNPJ n° 40.829.540/0001-05. Objeto: 
registro de preços para futuro e eventual fornecimento e instalação de 
luminárias de led e acessórios, para substituição da iluminação pública 
no perímetro urbano, para atender a secretaria de obras, viação e 
urbanismo. Valor total estimado: R$ 1.356.660,00. Prazo: 12 meses, 
de 02.03.2023 a 01.03.2024. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 
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